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 Período de apuração:01/10/2004 a 31/01/2006
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS PELO PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA SUB-ROGAÇÃO DO ADQUIRENTE PESSOA JURÍDICA. 
 É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/01, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção. Recurso Extraordinário nº 718.874/RS.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento. Votaram pelas conclusões os conselheiros Mirian Denise Xavier (suplente convocada), Denny Medeiros da Silveira (suplente convocado) e Mário Pereira de Pinho Filho.
 
 (Assinado digitalmente)
 Mário Pereira de Pinho Filho � Presidente em exercício
 
 (Assinado digitalmente)
 Ana Paula Fernandes � Relatora
 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Pedro Paulo Pereira Barbosa, Patrícia da Silva, Miriam Denise Xavier (suplente convocada), Ana Paula Fernandes, Denny Medeiros da Silveira (suplente convocado), Ana Cecília Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Mário Pereira de Pinho Filho (Presidente em Exercício). Ausente a conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, substituída pela conselheira Miriam Denise Xavier.
 
  O presente Recurso Especial trata de pedido de análise de divergência motivado pelo Contribuinte face ao acórdão 2302-01.794, proferido pela 2ª Turma Ordinária / 3ª Câmara / 2ª Seção de Julgamento.
Trata-se de lançamento de crédito realizado pela Fiscalização da Secretaria da Receita Previdenciária, efetuado com base em documentos apresentados pela própria notificada, relativo à aquisição de produto rural de pessoa física, no período de outubro de 2004 a janeiro de 2006. O crédito importa no montante de R$ 1.251.886,03, consolidado em 22/03/2006. A notificação fiscal refere-se às contribuições devidas à Seguridade Social, incidentes sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção rural "in natura", realizada por produtor rural pessoa física, em substituição às contribuições a cargo da empresa, previstas nos incisos I e II do art. 22 da Lei n° 8.212/91, bem como às destinadas a terceiro (SENAR). A notificada na condição de adquirente de produtos rurais vendidos por pessoa física sub-roga-se na obrigação dos respectivos produtores rurais pessoas físicas, no tocante aos recolhimentos das contribuições devidas à Seguridade Social e à terceiro (SENAR).
O Contribuinte apresentou a impugnação, às fls. 24/57.
A Secretaria da Receita Previdenciária, através da Decisão-Notificação nº 08.401.4/097/2007, às fls. 588/601, julgou pela improcedência da impugnação apresentada.
O Contribuinte apresentou Recurso Voluntário às fls. 605/632.
A 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento, às fls. 656/695, NEGOU PROVIMENTO ao Recurso Voluntário. A Decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/10/2004 a 31/01/2006
PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A RECEITA DA COMERCIALIZAÇÃO DE SUA PRODUÇÃO. LEI Nº 10.256/2001.
A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social e ao financiamento das prestações por acidente do trabalho, é de 2% e 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, respectivamente, nos termos do art. 25 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001.
PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A RECEITA DA COMERCIALIZAÇÃO DE SUA PRODUÇÃO. SUB­ROGAÇÃO DO ADQUIRENTE.
O adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub­rogados nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 da Lei nº 8.212/91, na forma estabelecida no Regulamento da Previdência Social.
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO. APRECIAÇÃO E RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA.
Escapa à competência deste Colegiado a análise da adequação das normas tributárias fixadas pela Lei nº 8.212/91 aos princípios constitucionais da isonomia, razoabilidade, proporcionalidade e eficiência plasmados na Constituição Federal, eis que tal atribuição foi reservada pela própria Constituição, com exclusividade, ao Poder Judiciário.
CONTRIBUIÇÃO PARA O SENAR. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO. SUB­ROGAÇÃO.
É devida a contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea �a� do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212/91, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural ­ SENAR, à alíquota de 0,2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural. As contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta oriunda da comercialização da produção são devidas pelo produtor rural, sendo a atribuída à empresa adquirente, consumidora, consignatária ou à cooperativa, a responsabilidade pelo desconto e recolhimento, na condição de sub­rogada nas obrigações do empregador rural pessoa física e do segurado especial. 
RFFP. CABIMENTO.
A representação fiscal para fins penais relativa aos crimes contra a ordem tributária definidos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, será encaminhada ao Ministério Público após proferida a decisão final, na esfera administrativa, sobre a exigência fiscal do crédito tributário correspondente.
Recurso Voluntário Negado
Às fls. 703/718, o Contribuinte interpôs Recurso Especial, arguindo, divergência jurisprudencial acerca da seguinte matéria: Inconstitucionalidade de lei tributária. Aduz o Contribuinte que no acórdão recorrido, entendeu-se que � ... os fatos geradores que constituem o presente lançamento houveram por ocorridos já sob a égide da Lei nº 10.256/2001, a qual não foi sequer arranhada pela declaração de inconstitucionalidade veiculada no RE 363.852/MG...�. De outro modo, o entendimento do acórdão paradigma considerou que �... a nova redação do art. 25, por outra Lei Ordinária, não desvincula o caso em tela ao RE�.
Ao realizar o Exame de Admissibilidade do Recurso Especial interposto pelo Contribuinte, às fls. 818/820, a 3ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento, DEU PARCIAL SEGUIMENTO ao recurso, restando admitida a divergência em relação à seguinte matéria: lei tributária - constitucionalidade das contribuições sociais sobre a receita bruta da comercialização da produção rural
A União apresentou Contrarrazões, às fls. 822/840, reiterando argumentos quanto ao mérito do recurso.
É o relatório.
 Conselheira Ana Paula Fernandes - Relatora
O Recurso Especial interposto pelo Contribuinte é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto, merece ser conhecido.
Trata-se de lançamento de crédito realizado pela Fiscalização da Secretaria da Receita Previdenciária, efetuado com base em documentos apresentados pela própria notificada, relativo à aquisição de produto rural de pessoa física, no período de outubro de 2004 a janeiro de 2006. O crédito importa no montante de R$ 1.251.886,03, consolidado em 22/03/2006. A notificação fiscal refere-se às contribuições devidas à Seguridade Social, incidentes sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção rural "in natura", realizada por produtor rural pessoa física, em substituição às contribuições a cargo da empresa, previstas nos incisos I e II do art. 22 da Lei n° 8.212/91, bem como às destinadas a terceiro (SENAR). A notificada na condição de adquirente de produtos rurais vendidos por pessoa física sub-roga-se na obrigação dos respectivos produtores rurais pessoas físicas, no tocante aos recolhimentos das contribuições devidas à Seguridade Social e à terceiro (SENAR).
O Acórdão recorrido negou provimento Recurso Ordinário. 
O Recurso Especial, apresentado pelo Contribuinte trouxe para análise a seguinte divergência: lei tributária - constitucionalidade das contribuições sociais sobre a receita bruta da comercialização da produção rural

a) CONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL, INCIDENTES SOBRE A RECEITA BRUTA DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL
a.1) DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA.
O Regime Geral da Previdência Social possui regulamentação bem definida quanto ao seu Custeio e os correspondentes Benefícios que serão entregues aos seus segurados. Contudo, ao longo dos anos diversas foram as mudanças operacionalizadas no texto de lei, desde pequenas reformas até a edição de normas que inovam o sistema jurídico previdenciário.
Antes de se adentrar na análise das decisões do STF sobre o tema, importante esclarecer brevemente as origens da contribuição do empregador rural pessoa física. Ao contrário do que comumente se repete, tal contribuição não se destina ao FUNRURAL � Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural �, o qual, desde a edição das Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991, não mais subsiste.
Dessa forma, a conhecida contribuição ao FUNRURAL, na verdade, hoje constitui apenas uma das diversas Contribuições Previdenciárias destinadas ao custeio do Regime Geral de Previdência Social.
Até o advento da Constituição de 1988, havia uma separação entre o regime de previdência dos empregados rurais e urbanos. Enquanto a previdência urbana era custeada pelas contribuições habituais (empregados, empregadores, autônomos, etc.), a previdência rural era mantida pela contribuição ao FUNRURAL, a qual, nos termos da Lei Complementar nº 11/71, já incidia sobre o valor comercial dos produtos rurais. Além dela, o custeio da previdência rural era garantido pelo recolhimento de contribuição incidente sobre folha de salários, a cargo da empresa.
A citada LC 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, cuja execução foi incumbida ao FUNRURAL, com o intuito de fornecer ao trabalhador rural amparo previdenciário e social.
Com a entrada em vigor do novo texto constitucional, houve a recepção da Lei Complementar nº 11/71, nos termos do art. 34 do ADCT, o que garantiu a permanência da contribuição ao FUNRURAL (ou PRORURAL). Posteriormente, com a edição da Lei 8.213/91, suprimiu-se, em seu art. 138, a contribuição ao FUNRURAL, que assim dispõe:
�Art. 138.Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pelaLei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei.� (grifou-se)
Como se nota, com a efetiva regulamentação do Regime Geral de Previdência Social pelas Leis 8.212 e 8.213, a contribuição ao FUNRURAL, programa de previdência e assistência rural, foi extinta, dando cumprimento ao inciso II do parágrafo único do art. 194 da Constituição de 1988, que previu a uniformidade do regime de previdência do empregador rural e urbano.
Na redação original da Lei 8.212/91, apenas em relação ao produtor rural em regime de economia familiar foi instituída contribuição semelhante à destinada ao FUNRURAL, ou seja, incidente sobre os valores obtidos com a comercialização da produção rural.
Importante notar que, até a entrada em vigor da CRFB/88, o ordenamento pátrio tratava igualmente todos os produtores rurais. Com advento da Lei 8.212/91 é que se passou a diferenciar três categorias, quais sejam, o produtor rural pessoa física com empregados, aquele que trabalha em regime de economia familiar e o produtor rural pessoa jurídica.
Com a edição da Lei 8.540/92, houve alteração do artigo 25 da Lei 8.212/91. O dispositivo modificou a contribuição devida pelo empregador rural pessoa física, substituindo as contribuições incidentes sobre a folha de pagamento por aquela incidente sobre a comercialização da produção rural.
Justamente essa Lei � 8.540/92 � foi objeto da decisão proferida no RE 363.852, tendo decidido o Supremo Tribunal Federal pela sua inconstitucionalidade. Ocorre que o Tribunal, tendo em vista que o mandado de segurança objeto do Recurso Extraordinário se referia a contribuições cobradas até o final da década de 90, não se pronunciou sobre a atual redação do art. 25 da Lei 8.212/91 a qual, hodiernamente, dá suporte para a cobrança da contribuição. 
Portanto, atualmente, a contribuição previdenciária do empregador rural pessoa física é recolhida com base na redação do art. 25 da Lei 8.212 conferida pela Lei 10.256/01 � cuja constitucionalidade não foi apreciada pelo STF. Tal contribuição, em que pese à semelhança com aquela destinada ao FUNRURAL, com ela não se confunde, sendo destinada ao custeio do Regime Geral de Previdência Social, em observância ao princípio da �equidade na forma de participação no custeio� (Art. 194, V, CRFB/88).
a.2) COMPORTAMENTO JURISPRUDENCIAL ACERCA DO TEMA
A discussão em tela adveio da decisão do RE 363.852/MG, 2010, no informativo de jurisprudência nº 573, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da contribuição previdenciária incidente sobre a produção do produtor rural pessoa física (ordinariamente referida como �novo FUNRURAL�). O acórdão foi publicado com a seguinte ementa:
�RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações. � (RE 363852, Relator (a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 03/02/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00701 RET v. 13, n. 74, 2010, p. 41-69)
A análise do julgado aponta três fundamentos como determinantes às conclusões do STF, quais sejam: a) necessidade de lei complementar para instituição da contribuição, à luz do art. 195, §4º, da Constituição; b) configuração debis in idem, porquanto haveria duas contribuições incidentes sobre a base de econômica prevista na alínea �b� do inciso I do art. 195 da CRFB (receita ou faturamento); e c) violação ao princípio da isonomia, quando comparada a situação do produtor rural pessoa física empregador e a do segurado especial (produtor rural sem empregados � art. 195, §8º, CRFB/88).
Declarada a inconstitucionalidade da norma, a União provocou o plenário do STF visando a que fosse realizada a modulação dos efeitos da decisão, tendo em vista os vultosos recursos da seguridade social envolvidos, quando considerada a repercussão do caso concreto na coletividade.
É dizer, mesmo que ainda prevaleça em nosso ordenamento o entendimento que atribui eficáciainter partesà decisão proferida pelo Supremo em sede de Recurso Extraordinário, é inegável o efeito multiplicador decorrente dessa decisão, com o ajuizamento de inúmeras demandas idênticas por todo país.
Denegado o pleito de modulação, declarou-se a inconstitucionalidade da norma com efeitosex tunc, acarretando, como já se previa, o ajuizamento de milhares de ações em todo o território nacional, as quais objetivam, justamente, o afastamento da contribuição incidente sobre a comercialização da produção do empregador rural pessoa física e a restituição dos valores indevidamente recolhidos, respeitado o prazo prescricional.
Destarte, mesmo que não se admita ainda um efeito vinculante e eficáciaerga omnesdas decisões proferidas pelo STF em sede de controle difuso, é notória a força pragmática dos precedentes da Corte Suprema brasileira.
Em face dessa constatação, tem-se que apenas a apresentação de fundamentação relevante, apta a ensejar a revisão do entendimento proferido pelo STF ou a demonstrar a sua inaplicabilidade aos casos concretos semelhantes, mostrar-se-ia como mecanismo adequado para que as demandas futuras tivessem sorte diferente daquela decida pelo Supremo, quando submetidas à apreciação do Poder Judiciário.
Todavia, como bem se sabe, a modificação de posicionamentos adotados pelo plenário do STF não é expediente comum, sendo, normalmente, fruto da mudança da composição da Corte. 
Seguindo nesta linha, em 23/08/2013 o STF recebeu recurso da Fazenda Nacional, admitindo na sistemática de repercussão geral o Recurso Extraordinário nominado 718.874/RS-RG, vindo mais a frente, acórdão publicado em 03/102017, a reconhecer a constitucionalidade da contribuição exigida do produtor rural pessoa física empregador, nos termos do artigo 25 da Lei 8.212/1991, denominada equivocadamente de Funrural ou de Novo Funrural, fixando a seguinte tese: �É constitucional, formal e materialmente, a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção, no termos da ementa:
Ementa: TRIBUTÁRIO. EC 20/98. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 195, I DA CF. POSSIBILIDADE DE EDIÇÃO DE LEI ORDINÁRIA PARA INSTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE EMPREGADORES RURAIS PESSOAS FÍSICAS INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.256/2001. 1.A declaração incidental de inconstitucionalidade no julgamento do RE 596.177 aplica-se, por força do regime de repercussão geral, a todos os casos idênticos para aquela determinada situação, não retirando do ordenamento jurídico, entretanto, o texto legal do artigo 25, que, manteve vigência e eficácia para as demais hipóteses. 2.A Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 alterou o artigo 25 da Lei 8.212/91, reintroduziu o empregador rural como sujeito passivo da contribuição, com a alíquota de 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; espécie da base de cálculo receita, autorizada pelo novo texto da EC 20/98. 3. Recurso extraordinário provido, com afirmação de tese segundo a qual É constitucional formal e materialmente a contribuição social do empregador rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/01, incidente sobre a receita bruta obtida com a comercialização de sua produção.
Com relação ao julgamento proferido no sentido de reconhecer a constitucionalidade da contribuição do Funrural para o produtor rural pessoa física, me parece que STF deixou de enfrentar alguns aspectos.
O primeiro aspecto decorre da grave falha legislativa existente na Lei 10.256/2001 (artigo 1º), ao �reinstituir� o Funrural no artigo 25 da Lei 8.212/1991, uma vez que não restabelece todos os aspectos materiais da exação, sobretudo, a base de cálculo e alíquota.
Referida lei somente trouxe ocaputdo artigo 25, da Lei 8.212/1991, sem qualquer menção sobre o aspecto material do tributo e, consequentemente, a base de cálculo e alíquota. Decerto, com referida falha há impedimento à exigência do Funrural.
Segundo o STF, todavia, com divergência aberta pelo ministro Alexandre de Moraes, não existiria qualquer inconstitucionalidade, já que a Lei 10.256/2001 é posterior à emenda constitucional, podendo, assim, exigir tal contribuição sobre a receita bruta, inclusive pelo fato de que os incisos do artigo 25 da Lei 8.212/1991 �nunca foram retirados do mundo jurídico e permaneceram perfeitamente válidos�, sendo possível o aproveitamento.
Conforme noticiado acima, os REs 363.852 e 596.177, julgados anteriormente, com clareza e assertividade, reconheceram a inconstitucionalidade formal do artigo 25, da Lei 8.212/1991, inclusive, dos respectivos incisos I e II. Mais do que isso, a razão de ser da inconstitucionalidade foi exatamente a exigência do Funrural sobre a receita bruta, o que não consta docaputdo artigo 25, da Lei 8.212/1991, mas dos incisos que foram �aproveitados�.
Como é sabido, lei inconstitucional, sobretudo, por vício formal, é nula, com efeitos retroativos (ex tunc), em especial, no caso do Funrural, pois, o próprio STF deixou de modular os efeitos, negando o pedido à época da Procuradoria da Fazenda Nacional.
Além dessa questão relevante, outro ponto ainda que merece muita reflexão seria o porquê da existência do artigo 195, parágrafo 8º, da Constituição Federal. Ora, por qual razão haveria a autorização constitucional expressa de competência tributária para a União instituir contribuição para a seguridade social aos segurados especiais �mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção�?
Por certo, esse dispositivo constitucional, que trata de competência tributária, mais do que autorizar a instituição de contribuição para o segurado especial sobre a receita bruta (�resultado da comercialização�), deixa evidente que estaríamos diante de uma exceção, somente autorizada por força da Constituição. Bem por isso, numa interpretação acontrario sensu, haveria vedação para se instituir nestes mesmos moldes para o produtor rural pessoa física que não seja segurado especial.
Ao final, ainda lembramos que, de certo modo, diante de todo o contexto de decisões já proferidas pelo STF, o julgamento a respeito da constitucionalidade veio a contrariar o posicionamento anteriormente firmado, apesar de não ter apreciado a Lei 10.256/2001, o que pode permitir uma modulação dos efeitos à luz da segurança jurídica, de conformidade com o artigo 27, da Lei 9.868/1999, em sede de recurso de embargos de declaração, o qual poderá ainda ser utilizado para outras omissões acima descritas.
Quanto a Resolução 15/2017, publicada pelo Senado Federal suprimindo parte do texto legal, considero que a resolução data de setembro enquanto que a publicação do acórdão do STF data de outubro, ambas do corrente ano. Considerando as determinações regimentais deste órgão, o Conselheiro está vinculado a ambas, e eu considero o critério temporal de que a última decisão se sobrepõe as demais.
Contudo, em que pese as alegações dos Contribuintes de que não há previsão legal vigente para impor a sub-rogação aos adquirentes e a exigência do Funrural destes, principalmente, se não houve retenção e recolhimento e o Supremo Federal, ainda não apreciou a constitucionalidade para o Funrural no caso de pessoa jurídica produtora rural e agroindústria, por ora, em razão do recente posicionamento do STF, considero devidas as contribuições impostas ao Contribuinte no caso em análise.
B - QUANTO A CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS - SENAR
Considerando-se que as contribuições para terceiros se sujeitam aos mesmos prazos, condições, sanções e privilégios das contribuições estabelecidas pela Lei nº 8.212/1991 e das contribuições instituídas a título de substituição, a obrigação de descontar e recolher os valores devidos pelo produtor rural pessoa física ao SENAR (em razão da obtenção de receita bruta auferida pela comercialização de produção rural) é do adquirente pessoa jurídica. 
Portanto, o argumento de que inexiste dispositivo legal imputando responsabilidade tributária ao adquirente não pode prosperar, pois, conforme se observa, a responsabilidade tributária não deriva simplesmente do Decreto 566/92, mas sim de norma legal com status de lei ordinária, restando devida a contribuição a terceiros.
Registro que a maioria do colegiado discorda da minha posição original quanto a inconstitucionalidade da referida contribuição concordando desde sempre sua constitucionalidade, conforme a decisão que foi proferida pelo STF.
Diante do exposto voto por conhecer o Recurso Especial interposto pelo Contribuinte para no mérito negar-lhe provimento.
É como voto.
 (assinado digitalmente)
Ana Paula Fernandes 
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Pedro Paulo Pereira 

Barbosa, Patrícia da Silva, Miriam Denise Xavier (suplente convocada), Ana Paula Fernandes, 

Denny Medeiros da Silveira (suplente convocado), Ana Cecília Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis 

da Costa Bacchieri, Mário Pereira de Pinho Filho (Presidente em Exercício). Ausente a 

conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, substituída pela conselheira Miriam Denise Xavier. 

 

Relatório 

O presente Recurso Especial trata de pedido de análise de divergência motivado 

pelo Contribuinte face ao acórdão 2302-01.794, proferido pela 2ª Turma Ordinária / 3ª Câmara / 

2ª Seção de Julgamento. 

Trata-se de lançamento de crédito realizado pela Fiscalização da Secretaria da 

Receita Previdenciária, efetuado com base em documentos apresentados pela própria notificada, 

relativo à aquisição de produto rural de pessoa física, no período de outubro de 2004 a janeiro de 

2006. O crédito importa no montante de R$ 1.251.886,03, consolidado em 22/03/2006. A 

notificação fiscal refere-se às contribuições devidas à Seguridade Social, incidentes sobre o valor 

da receita bruta proveniente da comercialização da produção rural "in natura", realizada por 

produtor rural pessoa física, em substituição às contribuições a cargo da empresa, previstas nos 

incisos I e II do art. 22 da Lei n° 8.212/91, bem como às destinadas a terceiro (SENAR). A 

notificada na condição de adquirente de produtos rurais vendidos por pessoa física sub-roga-se 

na obrigação dos respectivos produtores rurais pessoas físicas, no tocante aos recolhimentos das 

contribuições devidas à Seguridade Social e à terceiro (SENAR). 

O Contribuinte apresentou a impugnação, às fls. 24/57. 

A Secretaria da Receita Previdenciária, através da Decisão-Notificação nº 

08.401.4/097/2007, às fls. 588/601, julgou pela improcedência da impugnação apresentada. 

O Contribuinte apresentou Recurso Voluntário às fls. 605/632. 

A 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento, às fls. 656/695, 

NEGOU PROVIMENTO ao Recurso Voluntário. A Decisão restou assim ementada: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/10/2004 a 31/01/2006 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A RECEITA DA 

COMERCIALIZAÇÃO DE SUA PRODUÇÃO. LEI Nº 10.256/2001. 

A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial 

referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social e ao financiamento das prestações por 

acidente do trabalho, é de 2% e 0,1% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção, respectivamente, nos termos do art. 25 da 

Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 10.256/2001. 
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PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A RECEITA DA 

COMERCIALIZAÇÃO DE SUA PRODUÇÃO. SUB­ROGAÇÃO DO 

ADQUIRENTE. 

O adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub­rogados nas 

obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do 

segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 da Lei nº 

8.212/91, na forma estabelecida no Regulamento da Previdência Social. 

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO. APRECIAÇÃO E 

RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA. 

Escapa à competência deste Colegiado a análise da adequação das normas 

tributárias fixadas pela Lei nº 8.212/91 aos princípios constitucionais da 

isonomia, razoabilidade, proporcionalidade e eficiência plasmados na 

Constituição Federal, eis que tal atribuição foi reservada pela própria 

Constituição, com exclusividade, ao Poder Judiciário. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O SENAR. RESPONSABILIDADE PELO 

RECOLHIMENTO. SUB­ROGAÇÃO. 

É devida a contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado 

especial, referidos, respectivamente, na alínea ‘a’ do inciso V e no inciso VII 

do art. 12 da Lei no 8.212/91, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

­ SENAR, à alíquota de 0,2% incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção rural. As contribuições sociais incidentes 

sobre a receita bruta oriunda da comercialização da produção são devidas pelo 

produtor rural, sendo a atribuída à empresa adquirente, consumidora, 

consignatária ou à cooperativa, a responsabilidade pelo desconto e 

recolhimento, na condição de sub­rogada nas obrigações do empregador rural 

pessoa física e do segurado especial.  

RFFP. CABIMENTO. 

A representação fiscal para fins penais relativa aos crimes contra a ordem 

tributária definidos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 

1990, será encaminhada ao Ministério Público após proferida a decisão final, 

na esfera administrativa, sobre a exigência fiscal do crédito tributário 

correspondente. 

Recurso Voluntário Negado 

Às fls. 703/718, o Contribuinte interpôs Recurso Especial, arguindo, divergência 

jurisprudencial acerca da seguinte matéria: Inconstitucionalidade de lei tributária. Aduz o 

Contribuinte que no acórdão recorrido, entendeu-se que “ ... os fatos geradores que constituem o 

presente lançamento houveram por ocorridos já sob a égide da Lei nº 10.256/2001, a qual não 

foi sequer arranhada pela declaração de inconstitucionalidade veiculada no RE 363.852/MG...”. 

De outro modo, o entendimento do acórdão paradigma considerou que “... a nova redação do 

art. 25, por outra Lei Ordinária, não desvincula o caso em tela ao RE”. 

Ao realizar o Exame de Admissibilidade do Recurso Especial interposto pelo 

Contribuinte, às fls. 818/820, a 3ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento, DEU PARCIAL 

Fl. 845DF  CARF  MF



Fl. 4 do  Acórdão n.º 9202-008.033 - CSRF/2ª Turma 

Processo nº 10120.005308/2007-13 

 

SEGUIMENTO ao recurso, restando admitida a divergência em relação à seguinte matéria: lei 

tributária - constitucionalidade das contribuições sociais sobre a receita bruta da 

comercialização da produção rural 

A União apresentou Contrarrazões, às fls. 822/840, reiterando argumentos quanto 

ao mérito do recurso. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheira Ana Paula Fernandes - Relatora 

O Recurso Especial interposto pelo Contribuinte é tempestivo e atende aos demais 

pressupostos de admissibilidade, portanto, merece ser conhecido. 

Trata-se de lançamento de crédito realizado pela Fiscalização da Secretaria da 

Receita Previdenciária, efetuado com base em documentos apresentados pela própria notificada, 

relativo à aquisição de produto rural de pessoa física, no período de outubro de 2004 a janeiro de 

2006. O crédito importa no montante de R$ 1.251.886,03, consolidado em 22/03/2006. A 

notificação fiscal refere-se às contribuições devidas à Seguridade Social, incidentes sobre o valor 

da receita bruta proveniente da comercialização da produção rural "in natura", realizada por 

produtor rural pessoa física, em substituição às contribuições a cargo da empresa, previstas nos 

incisos I e II do art. 22 da Lei n° 8.212/91, bem como às destinadas a terceiro (SENAR). A 

notificada na condição de adquirente de produtos rurais vendidos por pessoa física sub-roga-se 

na obrigação dos respectivos produtores rurais pessoas físicas, no tocante aos recolhimentos das 

contribuições devidas à Seguridade Social e à terceiro (SENAR). 

O Acórdão recorrido negou provimento Recurso Ordinário.  

O Recurso Especial, apresentado pelo Contribuinte trouxe para análise a seguinte 

divergência: lei tributária - constitucionalidade das contribuições sociais sobre a receita bruta da 

comercialização da produção rural 

 

a) CONSTITUCIONALIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL, INCIDENTES SOBRE A 

RECEITA BRUTA DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL 

a.1) DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO EMPREGADOR 

RURAL PESSOA FÍSICA. 

O Regime Geral da Previdência Social possui regulamentação bem definida 

quanto ao seu Custeio e os correspondentes Benefícios que serão entregues aos seus segurados. 

Contudo, ao longo dos anos diversas foram as mudanças operacionalizadas no texto de lei, desde 

pequenas reformas até a edição de normas que inovam o sistema jurídico previdenciário. 
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Antes de se adentrar na análise das decisões do STF sobre o tema, importante 

esclarecer brevemente as origens da contribuição do empregador rural pessoa física. Ao contrário 

do que comumente se repete, tal contribuição não se destina ao FUNRURAL – Fundo de 

Assistência e Previdência do Trabalhador Rural –, o qual, desde a edição das Leis 8.212 e 8.213, 

ambas de 1991, não mais subsiste. 

Dessa forma, a conhecida contribuição ao FUNRURAL, na verdade, hoje 

constitui apenas uma das diversas Contribuições Previdenciárias destinadas ao custeio do 

Regime Geral de Previdência Social. 

Até o advento da Constituição de 1988, havia uma separação entre o regime de 

previdência dos empregados rurais e urbanos. Enquanto a previdência urbana era custeada pelas 

contribuições habituais (empregados, empregadores, autônomos, etc.), a previdência rural era 

mantida pela contribuição ao FUNRURAL, a qual, nos termos da Lei Complementar nº 11/71, já 

incidia sobre o valor comercial dos produtos rurais. Além dela, o custeio da previdência rural era 

garantido pelo recolhimento de contribuição incidente sobre folha de salários, a cargo da 

empresa. 

A citada LC 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - 

PRORURAL, cuja execução foi incumbida ao FUNRURAL, com o intuito de fornecer ao 

trabalhador rural amparo previdenciário e social. 

Com a entrada em vigor do novo texto constitucional, houve a recepção da Lei 

Complementar nº 11/71, nos termos do art. 34 do ADCT, o que garantiu a permanência da 

contribuição ao FUNRURAL (ou PRORURAL). Posteriormente, com a edição da Lei 8.213/91, 

suprimiu-se, em seu art. 138, a contribuição ao FUNRURAL, que assim dispõe: 

“Art. 138.Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pelaLei 

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 

1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios 

concedidos até a vigência desta Lei.” (grifou-se) 

Como se nota, com a efetiva regulamentação do Regime Geral de Previdência 

Social pelas Leis 8.212 e 8.213, a contribuição ao FUNRURAL, programa de previdência e 

assistência rural, foi extinta, dando cumprimento ao inciso II do parágrafo único do art. 194 da 

Constituição de 1988, que previu a uniformidade do regime de previdência do empregador rural 

e urbano. 

Na redação original da Lei 8.212/91, apenas em relação ao produtor rural em 

regime de economia familiar foi instituída contribuição semelhante à destinada ao FUNRURAL, 

ou seja, incidente sobre os valores obtidos com a comercialização da produção rural. 

Importante notar que, até a entrada em vigor da CRFB/88, o ordenamento pátrio 

tratava igualmente todos os produtores rurais. Com advento da Lei 8.212/91 é que se passou a 

diferenciar três categorias, quais sejam, o produtor rural pessoa física com empregados, aquele 

que trabalha em regime de economia familiar e o produtor rural pessoa jurídica. 

Com a edição da Lei 8.540/92, houve alteração do artigo 25 da Lei 8.212/91. O 

dispositivo modificou a contribuição devida pelo empregador rural pessoa física, substituindo as 
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contribuições incidentes sobre a folha de pagamento por aquela incidente sobre a 

comercialização da produção rural. 

Justamente essa Lei – 8.540/92 – foi objeto da decisão proferida no RE 363.852, 

tendo decidido o Supremo Tribunal Federal pela sua inconstitucionalidade. Ocorre que o 

Tribunal, tendo em vista que o mandado de segurança objeto do Recurso Extraordinário se 

referia a contribuições cobradas até o final da década de 90, não se pronunciou sobre a atual 

redação do art. 25 da Lei 8.212/91 a qual, hodiernamente, dá suporte para a cobrança da 

contribuição.  

Portanto, atualmente, a contribuição previdenciária do empregador rural pessoa 

física é recolhida com base na redação do art. 25 da Lei 8.212 conferida pela Lei 10.256/01 – 

cuja constitucionalidade não foi apreciada pelo STF. Tal contribuição, em que pese à semelhança 

com aquela destinada ao FUNRURAL, com ela não se confunde, sendo destinada ao custeio do 

Regime Geral de Previdência Social, em observância ao princípio da “equidade na forma de 

participação no custeio” (Art. 194, V, CRFB/88). 

a.2) COMPORTAMENTO JURISPRUDENCIAL ACERCA DO TEMA 

A discussão em tela adveio da decisão do RE 363.852/MG, 2010, no informativo 

de jurisprudência nº 573, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da 

contribuição previdenciária incidente sobre a produção do produtor rural pessoa física 

(ordinariamente referida como “novo FUNRURAL”). O acórdão foi publicado com a seguinte 

ementa: 

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À 

CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da 

violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do 

extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor 

doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, 

sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 

8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR 

À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - 

EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - 

INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não 

subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos 

por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis 

nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações. ” (RE 363852, 

Relator (a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 03/02/2010, DJe-

071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00701 

RET v. 13, n. 74, 2010, p. 41-69) 

A análise do julgado aponta três fundamentos como determinantes às conclusões 

do STF, quais sejam: a) necessidade de lei complementar para instituição da contribuição, à luz 

do art. 195, §4º, da Constituição; b) configuração debis in idem, porquanto haveria duas 

contribuições incidentes sobre a base de econômica prevista na alínea “b” do inciso I do art. 195 

da CRFB (receita ou faturamento); e c) violação ao princípio da isonomia, quando comparada a 

situação do produtor rural pessoa física empregador e a do segurado especial (produtor rural sem 

empregados – art. 195, §8º, CRFB/88). 
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Declarada a inconstitucionalidade da norma, a União provocou o plenário do STF 

visando a que fosse realizada a modulação dos efeitos da decisão, tendo em vista os vultosos 

recursos da seguridade social envolvidos, quando considerada a repercussão do caso concreto na 

coletividade. 

É dizer, mesmo que ainda prevaleça em nosso ordenamento o entendimento que 

atribui eficáciainter partesà decisão proferida pelo Supremo em sede de Recurso Extraordinário, 

é inegável o efeito multiplicador decorrente dessa decisão, com o ajuizamento de inúmeras 

demandas idênticas por todo país. 

Denegado o pleito de modulação, declarou-se a inconstitucionalidade da norma 

com efeitosex tunc, acarretando, como já se previa, o ajuizamento de milhares de ações em todo 

o território nacional, as quais objetivam, justamente, o afastamento da contribuição incidente 

sobre a comercialização da produção do empregador rural pessoa física e a restituição dos 

valores indevidamente recolhidos, respeitado o prazo prescricional. 

Destarte, mesmo que não se admita ainda um efeito vinculante e eficáciaerga 

omnesdas decisões proferidas pelo STF em sede de controle difuso, é notória a força pragmática 

dos precedentes da Corte Suprema brasileira. 

Em face dessa constatação, tem-se que apenas a apresentação de fundamentação 

relevante, apta a ensejar a revisão do entendimento proferido pelo STF ou a demonstrar a sua 

inaplicabilidade aos casos concretos semelhantes, mostrar-se-ia como mecanismo adequado para 

que as demandas futuras tivessem sorte diferente daquela decida pelo Supremo, quando 

submetidas à apreciação do Poder Judiciário. 

Todavia, como bem se sabe, a modificação de posicionamentos adotados pelo 

plenário do STF não é expediente comum, sendo, normalmente, fruto da mudança da 

composição da Corte.  

Seguindo nesta linha, em 23/08/2013 o STF recebeu recurso da Fazenda Nacional, 

admitindo na sistemática de repercussão geral o Recurso Extraordinário nominado 718.874/RS-

RG, vindo mais a frente, acórdão publicado em 03/102017, a reconhecer a constitucionalidade da 

contribuição exigida do produtor rural pessoa física empregador, nos termos do artigo 25 da Lei 

8.212/1991, denominada equivocadamente de Funrural ou de Novo Funrural, fixando a seguinte 

tese: “É constitucional, formal e materialmente, a contribuição social do empregador rural 

pessoa física, instituída pela Lei 10.256/2001, incidente sobre a receita bruta obtida com a 

comercialização de sua produção, no termos da ementa: 

Ementa: TRIBUTÁRIO. EC 20/98. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 195, I DA CF. 

POSSIBILIDADE DE EDIÇÃO DE LEI ORDINÁRIA PARA INSTITUIÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO DE EMPREGADORES RURAIS PESSOAS FÍSICAS 

INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.256/2001. 1.A declaração incidental de 

inconstitucionalidade no julgamento do RE 596.177 aplica-se, por força do regime de 

repercussão geral, a todos os casos idênticos para aquela determinada situação, não 

retirando do ordenamento jurídico, entretanto, o texto legal do artigo 25, que, manteve 

vigência e eficácia para as demais hipóteses. 2.A Lei 10.256, de 9 de julho de 2001 

alterou o artigo 25 da Lei 8.212/91, reintroduziu o empregador rural como sujeito 

passivo da contribuição, com a alíquota de 2% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção; espécie da base de cálculo receita, autorizada pelo 
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novo texto da EC 20/98. 3. Recurso extraordinário provido, com afirmação de tese 

segundo a qual É constitucional formal e materialmente a contribuição social do 

empregador rural pessoa física, instituída pela Lei 10.256/01, incidente sobre a receita 

bruta obtida com a comercialização de sua produção. 

Com relação ao julgamento proferido no sentido de reconhecer a 

constitucionalidade da contribuição do Funrural para o produtor rural pessoa física, me parece 

que STF deixou de enfrentar alguns aspectos. 

O primeiro aspecto decorre da grave falha legislativa existente na Lei 10.256/2001 

(artigo 1º), ao “reinstituir” o Funrural no artigo 25 da Lei 8.212/1991, uma vez que não 

restabelece todos os aspectos materiais da exação, sobretudo, a base de cálculo e alíquota. 

Referida lei somente trouxe ocaputdo artigo 25, da Lei 8.212/1991, sem qualquer 

menção sobre o aspecto material do tributo e, consequentemente, a base de cálculo e alíquota. 

Decerto, com referida falha há impedimento à exigência do Funrural. 

Segundo o STF, todavia, com divergência aberta pelo ministro Alexandre de 

Moraes, não existiria qualquer inconstitucionalidade, já que a Lei 10.256/2001 é posterior à 

emenda constitucional, podendo, assim, exigir tal contribuição sobre a receita bruta, inclusive 

pelo fato de que os incisos do artigo 25 da Lei 8.212/1991 “nunca foram retirados do mundo 

jurídico e permaneceram perfeitamente válidos”, sendo possível o aproveitamento. 

Conforme noticiado acima, os REs 363.852 e 596.177, julgados anteriormente, 

com clareza e assertividade, reconheceram a inconstitucionalidade formal do artigo 25, da Lei 

8.212/1991, inclusive, dos respectivos incisos I e II. Mais do que isso, a razão de ser da 

inconstitucionalidade foi exatamente a exigência do Funrural sobre a receita bruta, o que não 

consta docaputdo artigo 25, da Lei 8.212/1991, mas dos incisos que foram “aproveitados”. 

Como é sabido, lei inconstitucional, sobretudo, por vício formal, é nula, com 

efeitos retroativos (ex tunc), em especial, no caso do Funrural, pois, o próprio STF deixou de 

modular os efeitos, negando o pedido à época da Procuradoria da Fazenda Nacional. 

Além dessa questão relevante, outro ponto ainda que merece muita reflexão seria 

o porquê da existência do artigo 195, parágrafo 8º, da Constituição Federal. Ora, por qual razão 

haveria a autorização constitucional expressa de competência tributária para a União instituir 

contribuição para a seguridade social aos segurados especiais “mediante a aplicação de uma 

alíquota sobre o resultado da comercialização da produção”? 

Por certo, esse dispositivo constitucional, que trata de competência tributária, 

mais do que autorizar a instituição de contribuição para o segurado especial sobre a receita bruta 

(“resultado da comercialização”), deixa evidente que estaríamos diante de uma exceção, somente 

autorizada por força da Constituição. Bem por isso, numa interpretação acontrario sensu, haveria 

vedação para se instituir nestes mesmos moldes para o produtor rural pessoa física que não seja 

segurado especial. 

Ao final, ainda lembramos que, de certo modo, diante de todo o contexto de 

decisões já proferidas pelo STF, o julgamento a respeito da constitucionalidade veio a contrariar 

o posicionamento anteriormente firmado, apesar de não ter apreciado a Lei 10.256/2001, o que 

pode permitir uma modulação dos efeitos à luz da segurança jurídica, de conformidade com o 
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artigo 27, da Lei 9.868/1999, em sede de recurso de embargos de declaração, o qual poderá ainda 

ser utilizado para outras omissões acima descritas. 

Quanto a Resolução 15/2017, publicada pelo Senado Federal suprimindo parte do 

texto legal, considero que a resolução data de setembro enquanto que a publicação do acórdão do 

STF data de outubro, ambas do corrente ano. Considerando as determinações regimentais deste 

órgão, o Conselheiro está vinculado a ambas, e eu considero o critério temporal de que a última 

decisão se sobrepõe as demais. 

Contudo, em que pese as alegações dos Contribuintes de que não há previsão legal 

vigente para impor a sub-rogação aos adquirentes e a exigência do Funrural destes, 

principalmente, se não houve retenção e recolhimento e o Supremo Federal, ainda não apreciou a 

constitucionalidade para o Funrural no caso de pessoa jurídica produtora rural e agroindústria, 

por ora, em razão do recente posicionamento do STF, considero devidas as contribuições 

impostas ao Contribuinte no caso em análise. 

B - QUANTO A CONTRIBUIÇÃO PARA TERCEIROS - SENAR 

Considerando-se que as contribuições para terceiros se sujeitam aos mesmos 

prazos, condições, sanções e privilégios das contribuições estabelecidas pela Lei nº 8.212/1991 e 

das contribuições instituídas a título de substituição, a obrigação de descontar e recolher os 

valores devidos pelo produtor rural pessoa física ao SENAR (em razão da obtenção de receita 

bruta auferida pela comercialização de produção rural) é do adquirente pessoa jurídica.  

Portanto, o argumento de que inexiste dispositivo legal imputando 

responsabilidade tributária ao adquirente não pode prosperar, pois, conforme se observa, a 

responsabilidade tributária não deriva simplesmente do Decreto 566/92, mas sim de norma legal 

com status de lei ordinária, restando devida a contribuição a terceiros. 

Registro que a maioria do colegiado discorda da minha posição original quanto a 

inconstitucionalidade da referida contribuição concordando desde sempre sua 

constitucionalidade, conforme a decisão que foi proferida pelo STF. 

Diante do exposto voto por conhecer o Recurso Especial interposto pelo 

Contribuinte para no mérito negar-lhe provimento. 

É como voto. 

 (assinado digitalmente) 

Ana Paula Fernandes  
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